
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 8.045, DE 2010, DO SENADO FEDERAL, 

QUE TRATA DO “CÓDIGO DE PROCESSO PENAL” (REVOGA O 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 1941. ALTERA OS DECRETOS-LEI 

Nº 2.848, DE 1940; 1.002, DE 1969; AS LEIS Nº 4.898, DE 1965, 

7.210, DE 1984; 8.038, DE 1990; 9.099, DE 1995; 9.279, DE 1996; 

9.609, DE 1998; 11.340, DE 2006; 11.343, DE 2006), E 

APENSADOS. 

PROJETO DE LEI NO 8.045, DE 2010, E APENSADOS 

Código de Processo Penal. 

EMENDA No 

Suprima-se o termo “indiciado” constante no Capítulo III, 

Sessão IV (Do indiciamento) do Projeto de Lei no 8.045/2010. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem como objetivo corrigir um 

equívoco referente ao termo “indiciado” constante dos dispositivos 

mencionados do Código de Processo Penal e tem servido de sustentáculo para 

a realização de um procedimento denominado indiciamento, enraizado na 

prática policial brasileira e efetivado durante as investigações realizadas no 

curso do Inquérito Policial, procedimento este, que não dispõe de regramento 

no ordenamento jurídico pátrio, e frente à leitura constitucional do processo 

penal, o indiciamento policial carece de suporte jurídico válido.  
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A persecução penal prevê uma fase preliminar ao 

processo penal para que sejam colecionados os indícios da autoria e 

demonstrada à materialidade do crime. O Inquérito Policial é o instrumento 

prévio que busca preparar o campo para que a ação penal não seja precipitada 

e evite acusações temerárias. 

Conceituado por Julio Fabbrini Mirabete como sendo “a 

imputação a alguém, no inquérito policial, da prática do ilícito penal”, o 

indiciamento caracteriza-se pelo momento em que o Estado - Investigação 

passa a chancelar o investigado de um crime como possível autor da infração. 

“Cuida-se de um aviso de garantia, que se resume à prática de cinco atos: 

identificação (civil ou criminal) com observância da Lei 12.037/2009, 

qualificação (direta ou indireta), tomada de informações sobre a vida pregressa, 

interrogatório e inclusão do nome do indiciado em cadastro próprio da Polícia 

Judiciária”, conforme definição de Luis Fernando de Moraes Manzano. 

O Código de Processo Penal, que é a lei geral sobre a 

investigação e o processo criminal no Brasil, não usa a palavra “indiciamento” 

em nenhum momento. Usa, porém, o termo “indiciado” algumas vezes, para se 

referir à pessoa investigada em relação à qual há um certo conjunto de 

indícios. 

Tradicionalmente, integrantes da polícia, do Poder 

Judiciário, do Ministério Público e da imprensa têm supervalorizado o 

indiciamento, pois, na verdade, do ponto de vista do processo penal, esse 

ato nada significa. Alguém ser indiciado pelo crime “x” não significa nada 

quanto à acusação que o Ministério Público poderá (ou não) fazer contra ele. O 

indiciamento policial não gera processo, não obriga o Ministério Público 

(que pode denunciar outra pessoa ou ninguém) nem, muito menos, o juiz. 

Em outras palavras, o indiciamento não tem nenhuma consequência 

processual. 

Apenas com indiciamento não se pode dizer que alguém 

responderá por crime algum. Entretanto expõe a público a pessoa que está 

sendo investigada.  Quem decide se acusará alguém, e por qual crime o fará, é 

o Ministério Público. 

O que gera a instauração de processo criminal é a 

denúncia do Ministério Público, se recebida pelo juiz. É com o recebimento da 

denúncia que se inicia o processo criminal. Se o juiz não receber a denúncia, 

tecnicamente ainda nem haverá processo.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689compilado.htm
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A Lei 12.830, de 20 de junho de 2013, que teve como 

finalidade “dispor sobre a investigação criminal conduzida pelo delegado de 

polícia”, mencionou o indiciamento no artigo 2.º, parágrafo 6.º Nele, 

estabeleceu que o indiciamento é privativo do delegado de polícia, que se dará 

por ato fundamentado, mediante análise técnico-jurídica do fato, e que deverá 

indicar a autoria, a materialidade do crime e suas circunstâncias. 

Essa norma legal não alterou em absolutamente nada a 

irrelevância processual do indiciamento, o qual continua a não vincular a 

decisão do Ministério Público a respeito da existência de justa causa para 

oferecer acusação nem a decisão do juiz ao admitir a acusação, por meio do 

recebimento da denúncia, e ao julgar o mérito da ação penal. Obviamente, a 

lei nem poderia pretender determinar que o indiciamento interferisse nas 

competências do Ministério Público e do Poder Judiciário, pois, se o fizesse, 

seria inconstitucional. Na verdade, a norma não tem reflexo algum sobre a 

eficiência da investigação criminal, mas possui apenas caráter corporativo, 

para satisfazer interesses das associações de delegados de polícia. 

Ao contrário do objetivo de racionalizar e elevar a 

eficiência da importante atividade da polícia, aquele parágrafo 6.º gerou mais 

um ato burocrático e desnecessário, quando impõe ao delegado perder 

tempo fazendo “análise técnico-jurídica” da necessidade de indiciamento, 

sem que isso tenha nenhuma consequência para a futura ação penal ou 

para as demais providências cabíveis ao final da investigação.  

A experiência mostra que decerto muitos delegados se 

empolgarão com essa oportunidade e produzirão demorados arrazoados 

acerca da (in)ocorrência do fato criminoso, com análise da doutrina e da 

jurisprudência criminais, alguns como se desejassem emular o trabalho do 

Ministério Público ou do Poder Judiciário.  

Isso não é atividade de investigação criminal nem deveria 

ser, jamais, a prioridade da polícia, que já possui trabalho suficiente e 

carências materiais e humanas difíceis de suprir mesmo no longo prazo. A 

criação dessa “justificativa de indiciamento” apenas drenará tempo e energia 

dos delegados e os afastará de seu relevante trabalho na coordenação policial 

da investigação de crimes. Além disso, estimulará advogados a impetrar 

habeas corpus e ajuizar outras ações para retardar o andamento do processo 

penal, com base nesses inúteis arrazoados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12830.htm
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A irrelevância processual do indiciamento não 

significa demérito algum para a polícia, cujo trabalho é muito importante e 

deve ser valorizado. A polícia criminal não precisa do indiciamento para 

ser importante. Sua relevância está na qualidade do trabalho 

investigativo. 

Na prática, o indiciamento policial tem funcionado apenas 

como estigma social e propaganda dos delegados de polícia, dada sua 

irrelevância do ponto de vista jurídico. Ademais o investigado acaba sofrendo 

uma da exposição midiática, e pode futuramente nem mesmo ser denunciado. 

 Dentro deste contexto, a análise de adequação 

constitucional do Inquérito Policial revela a existência de institutos atávicos, 

desnecessários, danosos às liberdades públicas e sem fundamentação jurídica. 

Diante do exposto, propomos a presente emenda, de 

forma a corrigir o presente equívoco.  

Sala da Comissão, em        de                        de 2016. 

Deputado Federal Alberto Fraga 
 
 
 
 


